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MUNICÍPIO DE PASSA SETE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023 – ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

SELEÇÃO PÚBLICA  

EDITAL Nº 01 – ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 

 

 

O MUNICÍPIO DE PASSA SETE/RS, por intermédio do Prefeito Municipal Mauricio Afonso Ruoso, no 

uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República, combinado com 

o art. 195 e seguintes da Lei Municipal nº 1291/2014, TORNA PÚBLICO o Processo Seletivo 

Simplificado 004.2023, com o objetivo de preenchimento de uma vaga para o cargo de PROFESSOR 

DE MÚSICA, o qual atuará junto à Secretaria Municipal de Educação Cultura Turismo Desporto e Lazer. 

Mais informações poderão ser obtidas no Painel de Publicações do Município e na página oficial do 

Município (www.passasete.rs.gov.br) a partir da data de abertura das inscrições. 

 

         Passa Sete, 29 de março de 2023. 

 

MAURICIO AFONSO RUOSO 

              Prefeito Municipal  
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